
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S O L I C I T A  L I M P E Z A  D E  L I X O  E
ROÇAGEM  DE  MATO  EM  PONTOS
CRÍTICOS  NA  REGIÃO  DO  PARQUE
CUIABÁ  E  ROD.  PALMIRO  PAES  DE
BARROS. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
SOLICITA LIMPEZA DE LIXO E ROÇAGEM DE MATO EM PONTOS CRÍTICOS NA
REGIÃO DO PARQUE CUIABÁ E ROD. PALMIRO PAES DE BARROS.  
  

JUSTIFICATIVA 
  

          A realização do serviço solicitado se faz necessária, pois moradores e frequentadores da região
relataram acúmulo de lixo e  mato alto  em locais  públicos,  causando preocupação com a saúde,
segurança e aspecto urbano. 
          Em frente ao cemitério do Parque Cuiabá, há acúmulo de lixo, o que compromete a dignidade do
espaço e causa desconforto à população que visita entes queridos. Próximo à academia ao ar livre,
localizada na Rod. Ari Paes de Barros, a presença de mato alto tem dificultado o acesso e a utilização
dos equipamentos, desestimulando a prática de atividades físicas ao ar livre. Ainda na mesma região,
em frente ao Hotel Fazenda, as calçadas estão tomadas por mato e lixo, prejudicando a passagem de
pedestres e comprometendo a mobilidade urbana. 
          Considerando que essas situações colocam em risco a saúde pública, favorecem o surgimento de
animais peçonhentos, aumentam o risco de acidentes e transmitem sensação de abandono, é urgente a
intervenção do poder público para limpeza, retirada de entulho e roçagem da vegetação. 
          Sendo  assim,  solicitamos  aos  órgãos  competentes  a  execução  imediata  dos  serviços
mencionados e contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta Indicação, em benefício
da comunidade local e pela preservação dos espaços públicos. 
  
  
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360036003700370038003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 8 de julho de 2025.

 
 
 

Gustavo Padilha Pinto Silva - PSB
 

 Vereador(a)
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